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Assunto: Construção de um pontilhão no Riacho na localidade tapera.

Excelentíssima Senhora Presidente,
Luciana Cristina Rodrigues llliranda

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 93 do regimento interno da Câmara

Municipal de Carire, a presente indicaçá0, a ser encaminhada ao Prefeito Municipal de Carire, Sr.

Antônio Ruíno Martins, após ouvido o plenário desta casa, para que seja vista a possibilidade da

construção de um pontilhão no Riacho Tapera, conhecido como Riacho do Sr, Jaime prÔximo ao

Distrito de Jucá.

JUSTIFICATÍVA

Visando melhores condições para os moradores das Localidades Caiçarinha, Barbeiro, Surucutim,

que em periodo chuvoso acabam Íicando sem aceso ao distrito de Jucá, diÍicultando o acesso dos

alunos, trabalhadores rurais e usuârios que precisam se descolar por este trecho para utilizar os

serviços básicos oÍertados pelo municipio como escola, posto de saúde etc... Esta obra visa melhorar

o acesso, bem como a liberdade de ir e vir a todos aqueles que sáo preiudicados pelas cheias que

impossibilita a passagem em ápoca chuvosa.

Diante do exposto, solicitamos atençâo e aprovaçáo dos nobres Vereadores, bem como

providêncra do Poder Executivo Municipal.

Câmara Municipal de Carire, aos 03 de Fevereiro de 2025

ELEÂNGELA MESQUITA DE ASSIS

VEREADORA
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